
 

 

PRA VOCÊ, 

O QUE É SER DE 

VeRD@D&? 

 

PARTICIPE E CONCORRA A 10 PRÊMIOS EM DINHEIRO 

Me responde essa: Pra você, o que é ser de verdade? A sua resposta pode garantir 

prêmios de até R$ 1.000,00. Concorra a um dos 10 lugares no concurso e 

#VemSerDeVerdade! 

 

Para concorrer é simples: 

*Preencha o formulário em www.multivix.edu.br/concurso; 

*Participe da reunião de lançamento e da palestra especial; 

*Crie um super vídeo criativo dizendo o que é Ser de verdade; 

*Poste no TikTok e/ou um reel no Instagram de 05 de outubro a 15 de novembro; 

*Publique utilizando a hashtag #VemSerDeVerdade, marcando a @faculdade_multivix; 

*Envie o link do seu vídeo com seu nome completo para influencer@multivix.edu.br. 

 

Queremos ver sua criatividade! Cante, dançe, desenhe, duble, maquie, cozinhe… você é 

livre para criar. As possibilidades são inúmeras, do tamanho da sua criatividade. Se jogue! 

O resultado será divulgado no dia 07 de dezembro de 2023. 

 

Confira aqui o regulamento: 

CONCURSO: “VEM SER DE VERDADE!” 

1. A EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO S/A – 

MULTIVIX, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO MULTIVIX VITÓRIA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na R. José Alves, 301 - Goiabeiras, Vitória - 

ES, 29075-080, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.936.248/0001-21, realizará a promoção 

intitulada “VEM SER DE VERDADE” no período de 02/10/23 a 15/11/23, destinada a 

todas as pessoas físicas, alunos matriculados em qualquer unidade ou polo da Multivix. 
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1.1. O interessado em participar deverá ser aluno regularmente matriculado na Multivix, 

colaborador, parceiro de polo e seus influencers, todos devem ser usuários das redes 

sociais TikTok e/ou Instagram com perfil público.  

1.2. O participante deverá permitir a marcação de seu perfil em publicações no mural da 

página da Multivix, para fins de reforço da comunicação do resultado deste concurso e 

também permitirá a utilização do seu vídeo-inscrição nas comunicações digitais ou off-

line da Multivix. 

2. MECÂNICA: No período de 05/10/23 a 15/11/23 os participantes deverão criar e 

publicar vídeos em seus perfis do TikTok contando de forma criativa o que é ser de 

verdade, na visão dele. Na legenda dessa publicação deverá conter a hashtag 

#VemSerDeVerdade, marcar a @faculdade_multivix para validação da participação 

daquele usuário no concurso. Além disso, é preciso enviar o link da postagem pelo e-

mail: influencer@multivix.edu.br. 

3. Do dia 16/11/23 até o dia 06/12/23, uma Comissão Julgadora irá selecionar 10 vídeos 

de usuários diferentes de acordo com os seguintes critérios: 1 – usuário segue o perfil 

oficial da Multivix; 2 – uso da temática VEM SER DE VERDADE; 3 – uso da hashtag 

#VemSerDeVerdade; 4 – criatividade; 5 – relevância de conteúdo na rede TikTok. 

4. DATA LIMITE DE PARTICIPAÇÃO: Somente participarão da promoção vídeos 

publicados no período de 05/10/23 a 15/11/23. 

5. PRÊMIOS: 10 prêmios em dinheiro, sendo que o 1º lugar ganhará R$ 1.000,00, 2º lugar 

ganhará R$ 700,00, 3º lugar ganhará R$ 500,00 e os demais (do 4º ao 10º colocado) 

ganhará R$ 100,00. 

5.1 PRÊMIO EXTRA: Dentre os 10 colocados, o vídeo que tiver mais curtidas, receberá 

um prêmio extra de R$ 500,00. 

6. APURAÇÃO: será formada uma Comissão Julgadora pelo setor de marketing da 

Multivix para selecionar os vídeos e perfis ganhadores. 

7. DIVULGAÇÃO DOS CONTEMPLADOS: os vencedores serão divulgados nos canais 

sociais da Multivix no dia 07/12/23. 

8. ENTREGA DOS PRÊMIOS: O prêmio será entregue ao contemplado, no prazo de 30 

dias após a data de divulgação por meio de depósito, após nossa equipe entrar em contato 

solicitando as informações necessárias. 

9. Em caso de suspensão do concurso por motivos de força maior ou por qualquer 

problema do qual a Multivix não tenha controle, não será devida qualquer indenização 

aos participantes, sendo certo que tão logo a situação seja normalizada, o concurso terá 

prosseguimento. 



 

 

10. DESCLASSIFICAÇÃO: Serão desclassificados do concurso todos os inscritos que 

criarem conteúdos que desrespeitem a moral da empresa e/ou demais pessoas ou que 

contenham atos ilícitos comprovados, podendo o participante ainda responder civil e 

criminalmente pelos seus atos, em conformidade com a legislação vigente no País. 

Também serão desclassificados os vídeos que estiverem incompletos, não atendendo a 

todos os pré-requisitos já citados, bem como participantes não sejam localizados. 

11. VEÍCULOS E/OU MECANISMOS DE DIVULGAÇÃO: A presente promoção será 

divulgada através dos canais sociais oficiais da Multivix. 

12. As redes sociais: TikTok e Instagram, não se responsabilizam por qualquer aspecto 

deste concurso, incluindo os dados dos consumidores fornecidos à Multivix. 

13. Os interessados em participar do concurso intitulado “VEM SER DE VERDADE” 

disponibilizarão suas informações e conteúdo produzido para a participação no concurso 

à empresa realizadora deste concurso e não as redes sociais. 

14. As dúvidas e controvérsias originadas de reclamações dos participantes do concurso 

autorizada deverão preliminarmente dirimidas pelos respectivos Organizadores e, 

posteriormente, submetidas ao Órgão autorizador, quando o prejudicado não optar pela 

reclamação direta aos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor. 

15. Ao participar da presente promoção na forma indicada nos itens 2 e seguintes, os 

participantes estarão concordando tacitamente com todas as normas contidas no presente 

Plano de Operação e no Regulamento disponível no site www.multivix.edu.br  

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos 

estipulados no regulamento da campanha autorizada; 

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração 

da promoção comercial; 

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão dirimidas 

pela promotora do concurso; 

 

A Multivix reserva-se no direito de alterar unilateralmente qualquer item deste concurso, 

bem como interrompê-lo, se necessário for, mediante prévio aviso de 2 (dois) dias, por 

meio de comunicação destinada a todos os participantes efetivamente inscritos, os quais, 

caso não concordem com os termos alterados, poderão a qualquer momento solicitar o 

cancelamento de sua inscrição e exclusão do concurso. 

 

http://www.multivix.edu.br/

